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1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES E MÉTODO DE INVE 

Em março de 2023 foi realizada a vistoria a edificação requerida, por equipe 

técnica da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos do município de Tamboril. O 

presente laudo de vistoria técnica objetiva analisar por meio de inspeção visual as 

condições do edifício, identificando possíveis manifestações patológicas e suas 

consequências observadas. Além disso, aponta-se um diagnóstico conciso do estado do 

imóvel, provendo, deste modo, uma análise geral conclusiva- onclusiva 

Na Na vistoria foram efetuadas fotosimagens das patologias identificadas para 

validar e conformar a inspeção visual e técnica realizada. A inspeção baseou-se na 

detecção visual de todas as manifestações patológicas presentes no imóvel, bem como a 

obtenção de informações da agressividade do ambiente que a circunda. Tal análise é 

feita em consonância com a normatização técnica presente na ABNT NBR16747/2020—

INSPEÇÃO PREDIAL: Diretrizes, Conceitos, Terminologias e Procedimentos e com as 

orientações técnicas presentes no documentoOT-003/201 5-IBRAENG - Inspeção 

Predial e Auditoria Técnica Predial do Instituto Brasileiro de Auditoria de Engenharia. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO lN'IÓVlL 

2.1. Identificação 

A edificação objeto do presente laudo de vistoria é o prédio destinado aluguel 

social pela Prefeitura Municipal de Tamboril através da Secretaria do Trabalho e 

Assistência Social. Este imóvel está localizado na Rua Raimundo Nonato da Silva, S/N, 

Monte Azul, Tamboril, Ceará - 6375000. 
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Figura 1 Localização 
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2.2. Objeto da inspeção 

 

A edificação objeto da inspeção é uma residência destinada a renovação de 

aluguel social pela Prefeitura Municipal de Tamboril na sede urbana do município. O 

presente laudo objetiva observar as condições da residência para renovação de contrato 

de locação da residência entre o município e o proprietário do imóvel. Observa-se que a 

realização do laudo deve servir de parâmetros para as decisões a serem tomadas 

posteriormente pelos gestores do município. 

A classificação da edificação foi feita de acordo com a Orientação Técnica OT- 

o 	003/201 5-IBRAENG - Inspeção Predial e Auditoria Técnica Predial. 

Quanto ao tipo, ocupação e utilização: imóvel a serviço da Prefeitura Municipal 

de Tamboril para fins de alugue! social. 

Quanto ao padrão e complexidade construtiva: Padrão Baixo. 

Quanto à inspeção: Nível 1. 

Durante a vistoria não foram disponibilizados quaisquer documentos que 

caracterize aspecto construtivo e sistema estrutural da edificação. 

3.1. Estrutura 

A estrutura da residência é composta por um Único pavimento de pilares de 

concreto armado com cintas de amarração no topo da alvenaria de vedação. A 

edificação não possui laje ou vigas, e sua cobertura é composta por telhado de madeira 

com telha cerâmica colonial. 

Durante a vistoria foi constaindi uma patologia aparente, miEi lt 	ação por 

capilaridade, que consiste na absorção da água pelas vigas baldrame e alvenarias, sendo 

mais recorrente em solo argiloso. O madeiramento, caibros, ripas e linhas estão em fase 
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Figura 3 -- Caibros e apoiados nas paredes 
João1J1&M, da Silva 
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FM 
de degradação, mas ainda funcionais e recomenda-se o acompan -ento. As te 

estão novas. 	 - 	ME 1.3 

Porém, destaca-se que devido a casa ter sua estrutura apoiada nas paredes, deve-

se realizar o acompanhamento constante dos surgimentos de fissuras, visto que as 

paredes de alvenaria são as principais responsáveis pela sustentação do telhado de 

madeira. As vigas de madeira que sustentam o telhado apresentam-se engastadas nas 

paredes e, dessa forma, favorecem o surgimento de patologias associadas a carga 

pontual exercida em um ponto. 

Tais fatos podem ser verificados nas Figuras 2, 3, 4, 5 e 6. 

Figura 2 Estrutura da casa 
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Figura 5- Infiltração por capilaridade 

Figura 6- Infiltração por capilaridade 

Figura 4- Infiltração por capilaridade 
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3.2. Alvenaria, revestimentos e pisos 

a 7--- Revestimenio paredes 

Figura 8 Revestirnenlo paredes 

A alvenaria apresenta boas condições e o revestimento das paredes está em 

condições satisfatàrias no seu geral, com exceções em alguns pontos onde foi observado 

a umidade aparente. 

O piso da edificação é cimenticio. 

Esses fatos estão registrados nas Figuras 7, 8 e 9. 
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Figura 9 Reve.stimenIo cimenlício completo 

3.3. Instalações elétricas 

Durante a vistoria verificou-se que todos os pontos de iluminação e de tomada 

apresentavam pleno funcionamento ininterrupto de energia elétrica. 

Observou-se que os pontos de iluminação estão todos instalados, em sua 

maioria, nas paredes. 

Nas instalações elétricas dos pontos de tomada não foram encontradas 

patologias. 

Os fatos podem ser observados nas Figuras 10 e 11. 

 

 

Figura 10 - Pmto de iluminação Joã0\IM6 , da Silva 
Ennh'/ro CvI 

CRE/CE 062096585.1 

7 
Cenho Adrninãsunhivo JulÀela Alves T,rnbó 

Rua Germimano Rodngues de Farias S/N - Bàm São Pedro - CNPJ 07.7058l7/0O0 1-04 
Fone (88) 3617-1188 wwwiboiIeegovbr 



Prefeitura de 
Tamboril 

Figura 11 - Ponio de tornada 

3.4. Esquadrias 

Durante a vistoria não foram constatadas patologias associadas as esquadrias 

Foram testadas suas funcionalidades. 

As esquadrias, em sua maioria, apresentavam estado de conservação funcional, 

não apresentando nenhuma patologia evidente, como constatado nas Figuras 12, 13 e 

14. 

.IV 
joao'T0 cS Wv' 

CE Q62O965 Figura 12- Esquadrias: janela 
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Figura 14 Esquadrias: partas dos dormitórios 

3.5. Instalações hid rossanitá rias 

Na vistoria, observou-se que os aparelhos hidrossanitários presentes no banheiro, 

tampouco na área de serviço. 

Estes apresentavam conformidade física e de instalação adequados as normas 

técnicas. 

Tais  fatos podem ser observados nas Figuras 15 e 16. 
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Figura 15 - instalações hidrossanitárias: banheiro 

Figura 16— instalações hidrassanitárias: área de serviço 

4. DEFINIÇÃO 1)0 VALOR PARA LOCAÇÃO 

Valor do contrato: R$ 250,00 

5. ANEXOS 

ART N° CE20231 170017 

6. CONCLUSÃO GERAL 

Do exposto, conclui-se que o prédio em questão é uma residência simples que 

patologias de baixo grau comuns nas edificações da região e que não possui 
• d3sva 
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p2tologias de médio e alto grau aparentes. Dessa forma, é válido ressa 	' - 

diretrizes para um bom funcionamento são asseguradas, desde que haja apenas um 

monitoramento adequado para que não surjam patologias de alto grau nas alvenarias e 

na estrutura de coberta. Assim, verifica-se a conformidade da edificação para uso 

proposto. 

Tamboril - CE, março de 2023. 
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	1. Pasporsával Técraco 	 

JoÃo VICTOR MAR11NS DA SILVA 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231170017 

INICIAL 

''- 	À 	0620965851 

361415CE 
c1 -fO 	C cI. 

2. uados ao Contrato 	  

Contratante Prtura Mur*a) de 
	

CPFNPJ: 07.705.817UQ01-04 

RUA ~~ Rodr5as de  Fanos 
	

W 5M 

Compinrento 
	

BasTo: são Pe&o 

Cidade TAMBORIL 
	

UF: CE 
	

CEP: 63750000 

Contrato Não epecifícado 	 Celebrado em. 

Valor RI soo.00 	 Tpe e 	atane Pessoa Jurictica de Ofreito Púlco 

Ação )nsdttnai NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	3. Dados da Obra'Servrço 	  

Titulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL 

RUA Raimundo Nonato da Silva 
	

N' SM 

Complemento 
	

Bainc Monta Azul 

Cidade TAMBORIL 
	

UF CE 	 GEP 63750000 

Data de tivoo 23.27023 
	

Coordenadas Ceagratas -&836006. .40.317350 

Ftna#idade: Outro 
	

Cógo Não Espedo 

Propdetabo Pufeirúra Municipal de Tarubo11 
	

Ç.PFÇNPJ: 07.705.817/0001-04 

	 4. Atividade Técnica 	  

16- Execuio 
	

Quantidade 	 Unidade 

85 - VisIona> CONSTRUÇÃO CiViL> EDIF)C 
	

DE EDIl 
	

DE 
	

100 	 ter 
ALVENARIA 

14 - Elaboraçao 

- Avaliação > CONSTRUÇÃO CIVIL a EDIFICA(X)ES> DE EDIFICAÇÃO a 01.1 1.1 - DE 
ALVENARIA 

66 - Laudo a CONSTRUÇÃO CIVIL a EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO a #1,11.11.1 - DE 
ALVENARIA 

	

QuantIdade 	 Unidade 

	

1.00 	 un 

	

100 	 un 

Após a wncluão das atM 
	

de 
	a baixa desta ART 

S. Obsvaçôes 	  

Laudo tráCo de v)stciet e ~ão de im&.ie& ~0 na Rua idrunckr 
	

Si as. 
	da Secre4ana do T?abatho e Assisténda Soaal 

do mim~ de Tanrbol-rl para les aluguel s.-xaI. 

____ 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as recitas de acessttriFtdade previstas nas normas lécoteas da ABNT, na Iegistacâo espueltica e no decreto n. 

	7. EntIdade de Cl~ 	  

NEN}JMA - NÃO OPTANTE 

	a Assinaturas  
	 , T 	 clD-  c,Lo  

Deciaro serem verdadeiras as infcwmações aama 
	 JOÃO VICTRTeiS DA 511.8 - CPF 0717 

JAO 
	

deO)d' -,  

  

9 Informações 

A ART r válida )fnt€ quanw, aváada 

-e-- 	1 1—CE vrq 
v  de 

Loca!  

PORTARIA 06/2022 
10. Valor 	  

Valor daART. R$ 96,62 	Rerstraoaem 03t2023 	Vaepago: R$ 96.62 	t'siSsoNtsTo. 8216010965 

06/2022 

PreIetIu,a UuaIcpal de TbodI - CNPJ 07705817 	o Rólulo NAVONE A. VEIU$ 
SECRETARIO  DE INFRA. E 
SERVIÇOS PUBUCOS 

A aule cideae es ART pode ser xent5a em ~ I/ea.tiacosr tw~ cosa dsve 0020W 
neeasoem 0903I2o23ás 1347 20p 	r 2002537.76 

www Cr~cxg br 	tscoeicsece re br 
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